LEI Nº2424 DE 06 DE MARÇO DE 2003.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº2381/2002, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 1º e 4º da Lei Nº2381, de 04 de abril de 2002, que passam assim viger:


“Art. 1º - É instituído o sistema de Auxílio – Alimentação aos servidores municipais, a contar de 1º de abril de 2002, na razão de 01 (um) vale por dia útil do mês, excluindo o Sábado.” (NR)


“Art. 4º - O valor do Auxílio – Alimentação será de R$ 5,50 (cinco reais e cinqüenta centavos), a partir de 1º de março de 2003.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de março de 2003.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

